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Reconhecimento de débito junto a empresa pelos serviços de fornecimento de energia elétrica 

em alta tensão no âmbito da Administração Pública do Estado da Bahia e organizações afins, 
direta e indireta, para a SEFAZ SEDE e INFIP, referente ao  Contrato Extinto nº SF/FT/DA/43/22, 
conforme Notas Fiscais/Faturas de nº. 897681279 / 897681275, no valor total de R$ 124.292,10; 

4.Forma de pagamento: 08 (oito) dias, contados a partir da data da publicação no D.O.E.; 

5.Assinam: Manoel Vitório da Silva Filho - Secretário da Fazenda, Rodrigo Almeida Silva Barros 

e Glaucia Marques Barbosa Chaves - Representantes da empresa; 6.Data: 11/09/2025.
<#E.G.B#1100494#17#1188340/>
<#E.G.B#1100496#17#1188343>

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITO - DAT SUL - PROCESSO Nº 013.15118.2025.0053387-83; 1.Estado da Bahia: 
SEFAZ DAT SUL; 2.Empresa: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - 
COELBA; 3.Objeto: Reconhecimento de débito junto a empresa pelos serviços de fornecimento 

de energia elétrica no âmbito da Administração Pública do Estado da Bahia e organizações afins, 
direta e indireta, para a SEFAZ, referente ao Termo de Adesão aos Contratos Extintos Nº SF/
PS/DA/42/22, SF/PS/DA/44/22 e SF/PS/DA/49/22, conforme os códigos mencionado nas Notas 

Fiscais/Faturas nº 610047422152, no valor total de R$ 44.086,98; 4.Forma de pagamento: 
08 (oito) dias, contados a partir da data da publicação no DOE; 5.Assinam: Manoel Vitório da 

Silva Filho - Secretário da Fazenda e Rodrigo Almeida Silva Barros e Glaucia Marques Barbosa 

Chaves - Representantes; 6.Data: 11/09/2025.
<#E.G.B#1100496#17#1188343/>
<#E.G.B#1100497#17#1188344>

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITO - DAT METRO - PROCESSO SEI Nº 013.7602.2025.0053492-69 - 1.Estado 
da Bahia: SEFAZ DAT METRO; 2.Empresa: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO 
DA BAHIA - COELBA; 3.Objeto: Reconhecimento de débito junto a empresa pelos serviços 

de fornecimento de energia elétrica no âmbito da Administração Pública do Estado da Bahia e 

organizações afins, direta e indireta, para a SEFAZ, referente ao Termo de Adesão ao Contrato 
Extinto Nº  SF/FT/DM/45/2022, 5061086/CCER/2022, conforme Faturas de nº.897717988, 
897717987, 897717986,897717985, no valor total de R$ 127.367,71; 4.Forma de pagamento: 
08 (oito) dias, contados a partir da data da publicação no D.O.E.; 5.Assinam: Manoel Vitório da 

Silva Filho - Secretário da Fazenda, Rodrigo Almeida Silva Barros e Glaucia Marques Barbosa 

Chaves - Representantes; 6.Data: 11/09/2025.
<#E.G.B#1100497#17#1188344/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  –  EMBASA
<#E.G.B#1100450#17#1188293>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Considerando o fracasso das demais formas de notificação, e consoante autorização do 
Documento SEI nº 00120029179, a EMBASA notifica a empresa FLOWMARFE FABRICAÇÃO 
DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 15.245.069/0001-52, acerca do processo administrativo nº 100.17043.2025.0026568-11. Fica 

a empresa notificada para apresentação de Razões Finais, caso queira, até o dia 26/09/2025, 
através do e-mail <tgfc.comissaoprocessante@embasa.ba.gov.br>. Salvador, 11/09/2025. Igor 

Rehm Julho- Presidente da Comissão Processante Permanente da EMBASA.
<#E.G.B#1100450#17#1188293/>
<#E.G.B#1100452#17#1188295>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Considerando o fracasso das demais formas de notificação, e consoante autorização do 
Documento SEI nº 00120025632, a EMBASA notifica a empresa L.R. MASTER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.815.740/0001-70, 
acerca do processo administrativo nº 100.17043.2025.0026526-54. Fica a empresa notificada 
para apresentação de Razões Finais, caso queira, até o dia 26/09/2025, através do e-mail <tgfc.

comissaoprocessante@embasa.ba.gov.br>. Salvador, 11/09/2025. Igor Rehm Julho- Presidente 

da Comissão Processante Permanente da EMBASA.
<#E.G.B#1100452#17#1188295/>
<#E.G.B#1100453#17#1188296>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Considerando o fracasso das demais formas de notificação, e consoante autorização do 
Documento SEI nº 00120026716, a EMBASA notifica a empresa L.R. MASTER INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.815.740/0001-70, 
acerca do processo administrativo nº 100.17043.2025.0026527-35. Fica a empresa notificada 
para apresentação de Razões Finais, caso queira, até o dia 26/09/2025, através do e-mail <tgfc.

comissaoprocessante@embasa.ba.gov.br>. Salvador, 11/09/2025. Igor Rehm Julho- Presidente 

da Comissão Processante Permanente da EMBASA.
<#E.G.B#1100453#17#1188296/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Superintendência de Estudos 
Econômicos e Sociais da Bahia -  SEI
<#E.G.B#1100681#17#1188542>

ERRATA - CONCURSO DE PREMIAÇÃO Nº 001/2025 - SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS 
ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA - SEI. No Edital do Concurso de Premiação Lentes 

Livres nº 001/2025, no item 4 - Cronograma, referente à programação do evento de cerimônia de 

premiação das dez propostas vencedoras, onde se lê: 23/10/2025, leia-se: 14/11/2025.

A republicação do Edital com a nova data encontra-se disponível no site: lenteslivres.sei.ba.gov.br.

JOSÉ ACÁCIO DE ALMEIDA FERREIRA / Diretor-geral
<#E.G.B#1100681#17#1188542/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1100400#17#1188239>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 198/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e CM 
HOSPITALAR S.A, CNPJ n° 12.420.164/0005-80, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ n° 96.827.563/0001-27, ONCOEXO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ n° 08.958.628/0004-59,  firmam as presente Atas de Registro de Preços, referentes 
ao Pregão Eletrônico nº. 198/2025, decorrente de licitação no processo administrativo nº 

019.8712.2025.0098074-48, Objeto: Aquisição de Medicamentos para Órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 1 (um) ano, podendo ser prorrogado até o prazo 

máximo de 2 (dois) anos, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da 

execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 

Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1100400#17#1188239/>
<#E.G.B#1100707#17#1188573>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 372/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 

MOURA PORTO FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ nº 13.103.801/0001-24, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 372/2025, decorrente de licitação no processo administrativo nº. 

019.5050.2024.0125534-25, Objeto: BIOMBO, Vigência: 1 (um) ano, contados no próximo dia 
útil a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. 

Data de assinatura: 10/09/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 367/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 

INNOVA TECH DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 43.468.591/0001-39, firmam a presente Ata 
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 367/2025, decorrente de licitação no 

processo administrativo nº. 019.5050.2025.0074146-69, Objeto: MESA, Vigência: 1 (um) ano, 

contados no próximo dia útil a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, 

podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 10/09/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 271/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 

MEDI-GLOBE BRASIL LTDA, CNPJ nº 04.242.860/0001-92, HTS TECNOLOGIA EM SAUDE 
COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 66.437.831/0001-33, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 271/2025, decorrente de licitação 

no processo administrativo nº. 019.15567.2024.0159458-11, Objeto: CLIP E CATETER, 

Vigência: 1 (um) ano, contados no próximo dia útil a partir da data da assinatura da ATA 
pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 10/09/2025.
<#E.G.B#1100707#17#1188573/>
<#E.G.B#1100600#17#1188461>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 

Oficial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 

complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 

e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 

saúde (SUS) de acordo com as especificações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.

saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ALVAIA SERVICOS DE ATENCAO A SAUDE LTDA 58.243.754/0001-52

ANDRADE OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS AMBULATORIAS LTDA 47.207.988/0001-28

ANGIOVITA - SERVICOS MEDICOS LTDA 60.407.013/0001-01

CIRMAMA SERVIÇOS DE MASTOLOGIA LTDA 58.402.168/0001-03

CMD SERVICOS MEDICOS LTDA 28.529.935/0001-89

D RODRIGUES BARRETTO SERVICOS MEDICOS 44.035.518/0001-36

EMANUELLE SOUZA OLIVEIRA FERREIRA 44.611.723/0001-00

ESSENCIAL SAUDE - SERVICOS CLINICOS LTDA 57.683.056/0001-05

GABRIELA PORTO MED LTDA 57.507.767/0001-29

GFC SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA 31.540.978/0001-70

GINECOS - SERVICOS MEDICOS LTDA 33.925.405/0001-90

ILVC SOLUCOES MEDICAS LTDA 57.954.446/0001-72

JMRT MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 38.410.746/0001-46

LEDOM SERVICOS MEDICOS LTDA 26.149.317/0001-88

LIVMED - SERVICOS MEDICOS LTDA 60.696.257/0001-51

LIVRE SAUDE - SOCIEDADE MEDICA LTDA 13.379.861/0001-74

LS BAHIA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 42.178.706/0001-98

M SERVICOS MEDICOS LTDA 49.628.505/0001-94

MEDICAL PLUS - SOCIEDADE MEDICA LTDA 21.909.549/0001-73

MEDICINA PEDIATRICA INTENSIVA LTDA 33.181.255-/0001-57

MOHARA FS SERVICOS MEDICOS LTDA 49.508.874/0001-43

MPFCB MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 50.885.924/0001-90

ORLANDO OLIVEIRA SILVA JUNIOR LTDA 35.938.926/0001-07

RADIO VIDA SERVICOS MEDICOS LTDA 56.426.260/0001-88

RAFAELA MELO SILVA SERVICOS MEDICOS LTDA 60.843.263/0001-94

RSM SSEBC SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA 32.887.588/0001-33

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RSM SSEBC SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA 32.887.588/0001-33

SEDAVITA ANESTESIA LTDA 59.856.863/0001-08

SRRA MED SERVICOS MEDICOS LTDA 46.078.290/0001-97

STM MADALENA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 42.918.349/0001-57

TUMTUM SERVICOS MEDICOS LTDA 35.458.772/0001-56

VMG&ASSOCIADOS LTDA 48.883.878/0001-49

XAVIER OLIVEIRA LTDA 41.551.127/0001-86

<#E.G.B#1100600#18#1188461/>
<#E.G.B#1100704#18#1188570>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2024.0211708-82. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, em razão da 

utilização de OPME no Hospital Regional Mario Dourado Sobrinho, executados no período de 

Dezembro/2018 a Fevereiro/2019, no valor total de R$ 32.907,85 (trinta e dois mil novecentos e 

sete reais e oitenta e cinco centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, 

Elemento de Despesa: 33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.
<#E.G.B#1100704#18#1188570/>
<#E.G.B#1100716#18#1188580>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2025.0131100-71. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à REDE ROSA SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Junho/2025, o valor 

total de R$ 85.400,00 (oitenta e cinco mil e quatrocentos reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, 

Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2025.0163363-21. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à VISTA BELA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de JULHO/2025 

e complemento de JUNHO/2025 e MAIO/2025, o valor total de R$ 15.400,00 (quinze mil e 

quatrocentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 

Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2025.0163240-71 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à MJG MED SERVICOS MÉDICOS LTDA., em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de JUNHO/2025,o 

valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/

Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0164343-95. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à CFW SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de JULHO/2025, o valor total 

de R$ 36.9000,00 (Trinta e seis mil, novecentos reais) Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.18045.2025.0162431-10. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à PODIUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos na MATERNIDADE ALBERT SABIN, realizado no mês de Julho/2025, o valor 
total de R$ 14.280,00 (quatorze mil duzentos e oitenta reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, 

Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0162066-86. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à AUGUSTO COELHO SERVICOS MEDICOS LTDA., em razão da 
prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de JULHO/2025, 

o valor total de R$ 15.850,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta reais),Unidade Gestora: 

19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 

Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.17711.2025.0158993-51. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à LJJ SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Ana Nery, realizado no mês de JULHO/2025, o valor total de R$ 6.400,00 

(seis mil e quatrocentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento 

de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.12463.2025.0157379-28. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à  MED PLUS SERVIÇOS MEDICOS LTDA., em razão da prestação 
de Serviços Médicos no HOSPITAL GERAL MENANDRO DE FARIA - HGMF, realizado no mês 
de Abril/2025, o valor total de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)  Unidade Gestora: 

19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 

Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8627.2025.0140155-35 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à CAXITO RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos, realizado no mês de Março/2025, o 

valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/

Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2025.0146532-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à NUTROLOG SERVIÇOS DE GESTÃO ASSISTENCIA E ENSINO EM 
TERAPIA NUTRICIONAL LTDA, em razão da prestação de Serviços Médicos no HOSPITAL 
GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO - HGESF, realizado no mês de Junho/2025, o valor total 
de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 

Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2025.0145904-65. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à MV MED - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Junho/2025, o 

valor total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/

Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2025.0150874-81. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à LUCENA & TIUBA SOCIEDADE MEDICA LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no HOSPITAL GERAL ERNESTO SIMÕES FILHO - HGESF, realizado 
no mês de JUNHO/2025, o valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Unidade 

Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte 

de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.11416.2025.0149068-70 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à DOM MED - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de JULHO/2025 

e complemento de JUNHO/2025 COM COMPLEMENTO DE ABRIL/2025, o valor total de R$ 
12.032,85 (doze mil trinta e dois reais e oitenta e cinco centavos), Unidade Gestora: 19.601.0083, 

Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.18045.2025.0158329-10 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido a FLUIR MED SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos na MATERNIDADE ALBERT SABIN, realizado no mês de JULHO/2025, 
o valor total de R$ 4.569,60 (quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta 

centavos),, Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 

33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0161054-99. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido a VISTA BELA - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Julho/2025, o valor total de 

R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 

Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0161514-15. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido a  TORINO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral  do Estado, realizado no mês de JULHO/2025, o valor total 

de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 

Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0161403-08. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à  RGS MED SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA., em 
razão da prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de 

julho/2025, o valor total de R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais).Unidade Gestora: 

19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.34/33.90.92, Fonte de 

Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.8087.2025.0161123-55 O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 

reconhece que é devido à OFTALMOSOM - CLINICA DE OFTALMOLOGIA SOCIEDADE 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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